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AVISO DE LICITAÇÃO 
AVISO DE CREDENCIAMENTO 002/2019 

Processo Licitatório 051/2019 - Inexigibilidade 012/2019 – 
Credenciamento 002/2019. A Prefeitura Municipal de Bandeira 
do Sul, torna Público a instauração do credenciamento de 
pessoa jurídica para a prestação de serviços médicos na 
especialidade pediatria no município de Bandeira do Sul/MG. 
Os preços máximos serão pagos conforme Resolução nº 
001/2019 do Conselho Municipal de Saúde.  Data para 
protocolo dos envelopes 01 e 02: Inicia-se em 11/10/2019 até 
às 09h00 do dia 29/10/2019, na Prefeitura Municipal de 
Bandeira do Sul, situada à rua Dr. Afonso Dias de Araújo, 305. 
Sessão Pública de credenciamento: 29/10/2019 às 09h30. 
Retirada do edital: www.bandeiradosul.mg.gov.br - Telefone de 
contato: (035) 3742-1300. 
EDMILSON ALVES FRANCO          ARIÉLA NOGUEIRA DIAS                                                                                        

Prefeito Municipal                            Presidente da CPL 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                    

 
                                     

 
RESOLUÇÃO Nº 006/2019 

“Dispõe sobre o Resultado Final e homologa o Processo de 
Escolha dos membros do Conselho Tutelar do município de 
Bandeira do Sul”. 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, no uso de suas atribuições legais, conforme Lei 
Municipal nº 733/2003, alterada pela Lei nº 897/2012 e 
Regimento Interno. 
Art. 1º - Fica proclamado o Resultado Final do Processo de 
Escolha dos membros do Conselho Tutelar de Bandeira do Sul, 
realizado no dia 06/10/2019. 
I - Total de eleitores: 741 
II - Total de votos válidos: 736 
III - Total de votos anulados: 05 
Art. 2º - Total de votos por candidato: 

Classificação Candidato Votos 

1º Andreia Christina Milani da Costa  107 

2º Suelen Jocasta Gonçalves Teixeira 99 

3º Carla Caroline do Lago 80 

4º Luiza Patrícia Candido de Melo 72 

5º Bruna Carla Aparecida Xavier da Silveira 62 

6º Nyna Solia Bastos Zanett 58 

7º Nair Fernandes de Melo Barbosa 46 

8º Laura Heduany Ramos Patrezi 36 

9º Michele Ferreira 35 

10º Elaine Cristina Rosário e Silva 32 

11º Rosilene Maria Pereira Jerônimo 30 

12º Taina Aparecida de Carvalho 27 

13º Tairine Priscila da Silva Mucciaroni 26 

14º Giane de Souza Barros 11 

15º Valéria Ferreira da Silva 7 

16º Amanda Fernandes da Silva 6 

17º Liana Maria Cordeiro Costa 1 

18º Rosney Ramos Afonso Oliveira 1 

§ 1º - Membros Titulares por ordem de votação: 
I- Andreia Christina Milani da Costa 
II- Suelen Jocasta Gonçalves Teixeira 

III- Carla Caroline do Lago 
IV- Luiza Patrícia Candido de Melo 
V- Bruna Carla Aparecida Xavier da Silveira 
§ 2º - Membros Suplentes por ordem de votação: 
I- Nyna Solia Bastos Zanett 
II- Nair Fernandes de Melo Barbosa 
III- Laura Heduany Ramos Patrezi 
IV- Michele Ferreira 
V- Elaine Cristina Rosário e Silva 
Art. 3º - Fica homologado o RESULTADO FINAL do Processo 
de Escolha dos membros do Conselho Tutelar de Bandeira do 
Sul para o mandato de 10/01/2020 a 10/01/2024. 
Art. 4º - A diplomação dos Conselheiros Tutelares Titulares e 
Suplentes dar-se-á no dia 14 de outubro de 2019, às 14:00 
horas, na sede do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente. 
Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário. Esta 
Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Bandeira do Sul, 10 de outubro de 2019. 

PRISCILLA DIAS MUNIZ MENDES 
Presidente do Conselho Municipal dos  
Direitos da Criança e do Adolescente 
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